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                          Resumo da Ata da 8ª Sessão Ordinária do  
Conselho Superior do Ministério Público, 
realizada em 29.09.2009.

                                          Aos vinte e nove dias do mês de setembro de  
2009, às 9h, reuniu-se, em Sessão Ordinária, o Egrégio Conselho Superior 
do  Ministério  Público.  Em pauta,  a  Senhora  Presidente  apresentou  para 
REDISTRIBUIÇÃO: 1)  Inquérito  Civil nº  003/2008  Proej  nº 
24.08.03.0003,  oriundo da Promotoria de Justiça Especial  da Comarca de 
São  Cristóvão,  tendo  como  interessados  o  Juízo  da  21ª  Zona  Eleitoral, 
Partido  Trabalhista  Brasileiro  –  PTB,  sendo  designada  como  Relatora  a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo; 2) Peças de Informação – Decisão nº  19145/2004, oriunda da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Carmópolis, tendo como interessados o 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e Dernival Rodrigues Santos, sendo 
designada como  Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira  Doutora 
Ana  Christina  Souza  Brandi;  3)  Peças  de  Informação  –  Decisão  nº 
19576/2005,  oriunda da Promotoria de Justiça da Comarca de Carmópolis, 
tendo  como  interessados  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sergipe  e 
Dernival Rodrigues Santos, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  Rodomarques  Nascimento;  4) Peças  de 
Informação – Decisão nº 19173 e 19818, oriunda da Promotoria de Justiça 
da Comarca de Carmópolis, tendo como interessados o Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe e Dernival Rodrigues Santos, sendo designado como 
Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Josenias França do 
Nascimento; 5) Peças de Informação – Decisão nº 15989/1999, oriunda da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Carmópolis, tendo como interessados o 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e Dernival Rodrigues Santos, sendo 
designado  como  Relator  o  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Josenias França do Nascimento. Em seguida, foi inserido em pauta para a 
REDISTRIBUIÇÃO das Peças de Informação – Decisão nº 19661/2005, 
oriunda da Promotoria de Justiça da Comarca de Carmópolis, tendo como 
interessados  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sergipe  e  Dernival 
Rodrigues Santos,  sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro  Doutor  Josenias  França do Nascimento.  Logo após,  foram 
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JULGADOS: 1) Reclamação nº 016/08 Proej nº 10.08.01.0069, oriunda da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor da Comarca de Aracaju, 
tendo como interessados o Ministério Público e Ricardo Eletro Divinópolis 
Ltda., sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora  Maria  Luiza  Vieira  Cruz;  2)  Processo  do  TC  nº  75451/95, 
oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de Campo do Brito,  tendo 
como interessados José Roque da Cruz, o Tribunal de Contas do Estado e a 
Municipalidade  de  Campo  do  Brito,  sendo  designada  como  Relatora  a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Luiza Vieira Cruz; 3) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 13/2007 Proej 
nº  26.07.02.0011,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de 
Carmópolis, tendo como interessados Fernando Antônio França e outros e Sr. 
Volney  Leite  Alves  (Prefeito  do  Município  de  Carmópolis)  e  Rosilaine 
Barreto  Leite,  sendo  designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Luiza  Vieira  Cruz; 4)  Procedimento 
Administrativo Preliminar nº 05/2005,  oriundo da Promotoria de Justiça 
da Comarca de Poço Redondo, tendo como interessados Paulo Afonso de 
Almeida  e  a  Municipalidade  de  Poço  Redondo,  sendo  designada  como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Luiza Vieira 
Cruz;  5)  Procedimento  Administrativo  nº  021/2008  Proej  nº 
42.08.02.0021,  oriundo da Promotoria de Justiça Especial  da Comarca de 
Lagarto,  tendo  como  interessados  a  Secretaria  Especial  dos  Direitos 
Humanos da Presidência da República e a Municipalidade de Lagarto, sendo 
designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Maria Luiza Vieira Cruz; 6) Procedimento Administrativo nº 023/2008 
Proej  nº  42.08.02.0023,  oriundo  da  Promotoria  de  Justiça  Especial  da 
Comarca de Lagarto, tendo como interessados Maria Madalena Rodrigues e 
a Secretaria Municipal de Saúde de Lagarto, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Aracaju e a Secretaria Estadual de Saúde, sendo designada como Relatora 
a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora  Maria Luiza Vieira Cruz; 
7) Reclamação Proej nº 42.07.01.0066,  oriunda da Promotoria de Justiça 
Especial da Comarca de Lagarto, tendo como interessados Ednilza Menezes 
do  Nascimento  e  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Lagarto,  sendo 
designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Maria  Luiza  Vieira  Cruz; 8)  Inquérito  Civil  nº  008/2008  Proej  nº 
05.08.03.0043,  oriundo  da  Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Meio 
Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de  Aracaju,  sendo  designada  como 
interessados José  Antônio  de  Mendonça  e  outros  e  Anderson  Ribeiro  de 

2



M
IN

ISTÉRIO PÚBLICO

ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Oliveira,  tendo  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora  Maria Luiza Vieira Cruz; 9) Inquérito Civil nº 105/2007 Proej 
nº 05.08.03.0038, oriundo da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 
Ambiente e Urbanismo da Comarca de Aracaju, tendo como interessados Sr. 
José  Luiz  Matos  Reis  o  SESC,  sendo  designada  como  Relatora  a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Luiza Vieira Cruz; 10) 
Inquérito Civil nº 050/2006 Proej nº 05.07.03.0090, oriundo da Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Comarca de 
Aracaju,  tendo  como  interessados  Camila  Dória  Ferreira  e  a  Academia 
Lobão Fit Station, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Luiza  Vieira  Cruz;  11)  Inquérito  Civil  nº 
060/2006  Proej  nº  05.07.03.0066,  oriundo da Promotoria  de  Justiça 
Especializada  em Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de  Aracaju, 
tendo como interessados Edna Porto de Souza e o Bar do Cardoso – Rua Rio 
Grande do Sul, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Luiza  Vieira  Cruz;  12)  Procedimento 
Administrativo  nº  02/2007  Proej  nº  18.07.02.0014,  oriundo  da 5ª 
Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, com 
funções  relativas  ao  Meio  Ambiente  e  Urbanismo,  Patrimônio  Social  e 
Cultural  e  Controle  e  Fiscalização  do  Terceiro  Setor,  tendo  como 
interessados a Fundação Educacional do Trabalho do Estado de Sergipe e o 
Ministério  Público,  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima 
Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Luiza  Vieira  Cruz;  13)  Inquérito 
Civil nº 015/08 Proej nº 10.08.02.0016, oriunda da Promotoria de Justiça de 
Defesa do Consumidor  da Comarca de Aracaju,  tendo como interessados 
Roosevelt  Menezes Prudente e o Banco do Brasil,  sendo designada como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Luiza Vieira 
Cruz;  14)  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  nº  08/2007 
Proej nº 26.07.02.0004,  oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de 
Carmópolis,  tendo  como interessados  o  Ministério  Público  e  Acácia  São 
Pedro  Barbosa  Sobral  (Presidente  da  Câmara  Municipal  de  General 
Maynard),  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Luiza  Vieira  Cruz;  15)  Procedimento 
Preparatório  de  Inquérito  Civil  nº  004/2003  Proej  nº  12.08.02.0044, 
oriundo da 3ª Promotoria de Justiça do Cidadão da Comarca de Aracaju, com 
funções  relativas à Defesa dos Direitos à Saúde, tendo como interessados 
Roberta  Torres  Pinto  e  outros  e  a  Secretaria  de  Estado da  Saúde,  sendo 
designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
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Maria Luiza Vieira Cruz. 16) Reclamação nº 17.07.01.0100, oriunda da 
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público da Comarca de Aracaju, tendo 
como interessados o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e o Gestor 
Davis de Faria Almeida e o Ministério Público do Estado de Sergipe, sendo 
designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo.  Após deliberação, os Procedimentos 
Administrativos, Procedimentos Preparatórios de Inquéritos  Civis, 
Reclamações, e Inquéritos Civis constantes dos itens  “1”, “2”,  “3”,  “4”, 
“5”, “6”, “7”, “8”, “9”, “10”, “11”, “12”, “13”, “14”, “15” e “16”, foram 
arquivados por unanimidade. Dando prosseguimento, a Senhora Presidente 
submeteu  à  apreciação,  a  INDICAÇÃO  DO  SUBSTITUTO  DE 
PROCURADOR DE JUSTIÇA:  1) Procurador de Justiça Moacyr Soares 
da Motta,  no período de 01 a 30 de agosto de 2009, em razão de férias: 
substituto Doutor Wilton Araújo Santos. O nome indicado foi homologado 
por unanimidade. Dando continuidade, foi solicitada ao Egrégio Conselho a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS INQUÉRITOS 
CIVIS, instaurados a partir dos Inquéritos Civis Proej nºs 06.08.03.0004 e 
06.08.03.0005, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de Japaratuba, 
em razão da necessidade de realização de novas diligências, conforme Ofício 
nº 266/2009, datado de 09 de setembro de 2009, da lavra do Excelentíssimo 
Senhor  Promotor  de  Justiça  Doutor  Nilzir  Soares  Vieira  Junior.  O 
Conselho  Superior  do  Ministério  Público  aprovou,  por  unanimidade,  a 
prorrogação  do  prazo  por  um  ano e  determinou  que  fosse  oficiado  ao 
Promotor  de  Justiça  acerca  da  decisão.  Dando  continuidade,  foram 
JULGADOS: I) Procedimento  Administrativo  Proej  nº  12.08.01.0401, 
oriundo da 3ª Promotoria de Justiça do Cidadão da Comarca de Aracaju, com 
funções  relativas à Defesa dos Direitos à Saúde, tendo como interessados 
José Cordeiro Toledino, Almir Oliveira Toledino e a Secretaria Estadual de 
Saúde – CASE, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora  Ana Christina Souza Brandi;  II) Procedimento Administrativo 
Proej nº 12.08.02.0020, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça do Cidadão da 
Comarca de Aracaju, com funções  relativas à Defesa dos Direitos à Saúde, 
tendo como interessados Rubens de Carvalho Costa e a Secretaria de Estado 
da  Saúde,  sendo  designada  como  Relatora  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi;  III)  Procedimento 
Administrativo nº 01/2006,  oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca 
de  Poço  Redondo,  tendo  como  interessados  o  Vereador  Luiz  Alberto 
Laurindo dos Santos e o Município de Poço Redondo/SE, sendo designada 
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como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Ana 
Christina  Souza  Brandi; IV)  Procedimento  Administrativo  Proej  nº 
12.07.01.0118, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça do Cidadão da Comarca 
de Aracaju, com funções relativas à Defesa dos Direitos à Saúde, tendo como 
interessados José Ezequiel Lima Honório, Maria de Fátima Correia Lima e a 
Secretaria  Municipal  da  Saúde,  sendo  designada  como  Relatora  a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi; 
V) Reclamação nº 064/008 Proej nº 05.08.02.0053, oriunda da Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Comarca de 
Aracaju,  tendo  como  interessados  José  Alberto  Oliveira  e  o  ''Trailer  do 
Nelhinho'',  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora: Ana  Christina  Souza  Brandi;  VI)  Procedimento 
Preparatório  de  Inquérito  Civil  Proej  nº  12.08.02.0109,  oriundo  da 3ª 
Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  da  Comarca  de  Aracaju,  com funções 
relativas à Defesa dos Direitos à Saúde, tendo como interessados Neide Silva 
de Assis e a Secretaria Municipal de Saúde, sendo designada como Relatora 
a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora Ana  Christina  Souza 
Brandi; VII) Inquérito Civil nº 013/2009 Proej nº 24.09.01.0015, oriundo 
da Promotoria de Justiça Especial da Comarca de São Cristóvão, tendo como 
interessados Wanderson Santos Marques e o Município de São Cristóvão, 
sendo  designada  como  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora Ana Christina Souza Brandi; VIII) Inquérito Civil nº 037/2007 
Proej nº 05.07.03.0005, oriundo da Promotoria de Justiça do Meio Ambiente 
e Urbanismo da Comarca de Aracaju, tendo como interessados Vera Lúcia 
Tôrres do Couto e a firma comercial pertencente a ''Givaldo'',  ''Sandro''  e 
''Enésio'',  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi; IX) Inquérito Civil nº 
059/2007 Proej nº 05.07.03.0163, oriundo da Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente e  Urbanismo da Comarca de Aracaju,  tendo como interessados 
Edna  Augusta  dos  Santos  Agripino  e  Anúzia  Augusta  dos  Santos,  sendo 
designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Ana Christina Souza Brandi; X) Inquérito Civil nº 015/2008 Proej nº 
05.08.02.0013,  oriundo  da  Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Meio 
Ambiente e Urbanismo da Comarca de Aracaju, tendo como interessados os 
moradores do Bairro Santos Dumont e o ''Bar e Restaurante Ponto do Ceará'', 
sendo  designada  como  Relatora a Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora Ana Christina Souza Brandi; XI) Reclamação nº 081/2008 Proej 
nº 05.08.02.0059, oriunda da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 
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Ambiente e  Urbanismo da Comarca de Aracaju,  tendo como interessados 
Valdemar da Silva Porto e Sargento Pinto, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi; 
XII)  Procedimento  Administrativo  nº  04/2007  Proej  nº  50.07.02.0001, 
oriundo da Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Itabaiana,  tendo  como  interessados  o  ''Lar  Anjo  Gabriel  ''  e  o  Conselho 
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA,  sendo 
designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Ana Christina Souza Brandi;  XIII) Reclamação Proej nº 26.09.01.0007, 
oriunda da Promotoria de Justiça da Comarca de Carmópolis, tendo como 
interessados  o  Município  de  Carmópolis  e  Joseane  dos  Santos,  sendo 
designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Ana  Christina  Souza  Brandi;  XIV)  Procedimento  Administrativo  nº 
18/2004  Proej  nº  74.09.01.0040,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  da 
Comarca  de Laranjeiras,  tendo como interessados  os  moradores de Areia 
Branca/SE, o Estado de Sergipe e a Secretaria de Estado da Saúde – Divisão 
de Vigilância Sanitária (DIVISA) e o Município de Areia Branca (mercado 
público),  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi;  XV)  Procedimento 
Administrativo nº 02/2005 Proej nº 26.07.01.0016, oriundo da Promotoria 
de  Justiça  da  Comarca  de  Carmópolis,  tendo  como  interessados  os 
moradores da Vila Garção e o Poder Executivo Municipal  de Rosário do 
Catete,  sendo  designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi;  XVI) Reclamação nº 
044/2008  Proej  nº  05.08.02.0046,  oriunda  da Promotoria  de  Justiça 
Especializada  do  Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de  Aracaju, 
tendo  como interessados  Carlos  dos  Santos  Fiel  e  outros  e  o  Trailer  de 
Alvenaria localizado em frente ao Colégio Barão de Mauá, sendo designada 
como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora Ana 
Christina  Souza  Brandi;  XVII)  Inquérito  Civil  n°  003/2004  Proej  nº 
05.07.03.0082,  oriundo da  Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Meio 
Ambiente e Urbanismo da Comarca de Aracaju, tendo como interessados o 
Condomínio Louvre e o Bar e Restaurante Acapulco, sendo designada como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora Ana  Christina 
Souza Brandi;  XVIII) Reclamação Proej nº 26.09.01.0009,  oriunda da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Carmópolis, tendo como interessados 
Wagner  Mota  Quintela  e  Laércio  Passos  Júnior,  sendo  designada  como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora Ana  Christina 
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Souza Brandi; XIX) Inquérito Civil nº 059/2006 Proej nº 05.07.03.0131, 
oriundo  da Promotoria  de  Justiça  Especializada  em  Meio  Ambiente  e 
Urbanismo da  Comarca  de Aracaju,  tendo como interessados  Arnaldo de 
Oliveira Lima e o Clube dos Oficiais da Polícia do Estado, sendo designada 
como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora Ana 
Christina Souza Brandi; XX) Procedimento Administrativo nº 20/2007 
Proej  nº  17.07.02.0043,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do 
Patrimônio  Público  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como  interessados  o 
Ministério Público do Estado de Sergipe, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi; 
XXI)  Inquérito  Civil  nº  049/2005  Proej  nº  05.08.03.0049,  oriundo  da 
Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Meio  Ambiente  e  Urbanismo da 
Comarca  de Aracaju,  tendo como interessados  Carlos Souza  e  o ''Bar  da 
Buchada'',  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi;  XXII) Procedimento 
Administrativo  nº  06/2007  Proej  nº  16.07.01.0009, oriundo  da  6ª 
Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, com 
funções relativas aos Direitos à Educação, tendo como interessados o grupo 
de  pais  e  alunos  do  Colégio  Atheneu  Sergipense  e  o  Estado  de  Sergipe 
(Secretaria  de  Estado  da  Educação),  sendo  designada  como Relatora  a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi; 
XXIII)  Inquérito Civil  nº 008/2009 Proej nº 24.09.01.0009,  oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Comarca de São Cristóvão, tendo como 
interessados  o  Ministério  Público  Federal  e  o  Estado  de  Sergipe,  sendo 
designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Ana Christina Souza Brandi;  XXIV) Procedimento Administrativo nº 
010/2009  Proej  nº  17.08.02.0040,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  de 
Defesa  do  Patrimônio  Público  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como 
interessados  a  Companhia  de  Desenvolvimento  Industrial  e  de  Recursos 
Minerais  do  Estado  de  Sergipe  (CODISE)  e  a  DP Informática  e 
Processamento  de  Dados  Ltda.,  sendo  designada  como Relatora  a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi; 
XXV) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 02/2009 Proej nº 
80.09.01.0014,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  Cível  e  Criminal  da 
Comarca  de  Nossa  Senhora  do  Socorro,  tendo  como  interessados  o 
Ministério Público do Estado de Sergipe e o Instituto Educacional Menino 
Jesus, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Ana Christina Souza Brandi;  XXVI) Procedimento Informação 

7



M
IN

ISTÉRIO PÚBLICO

ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

s/nº Proej nº 17.05.01.0068, oriundo da Promotoria de Justiça de Defesa do 
Patrimônio  Público  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como  interessados  o 
Sergipe  Gás  S/A  –  SERGÁS,  sendo  designado  como  Relator  o 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor Josenias  França  do 
Nascimento;  XXVII)  Procedimento  Administrativo  Proej  nº 
17.09.01.0010,  oriundo da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como  interessados  anônimo  e  a 
Procuradoria  da  República  no  Estado  de  Sergipe  e  a  Petrobrás,  sendo 
designado  como  Relator  o  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Josenias França do Nascimento; XXVIII) Procedimento Administrativo 
Proej  nº  17.09.01.0005, oriundo  da Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do 
Patrimônio  Público  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como  interessados  o 
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sergipe  e  José  Cristian  Góes,  sendo 
designado  como  Relator  o  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Josenias França do Nascimento;  XXIX)  Procedimento Administrativo 
nº 07/2008 Proej nº 18.08.01.0001, oriundo da 5ª Promotoria de Justiça dos 
Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, com funções relativas ao Meio 
Ambiente  e  Urbanismo,  Patrimônio  Social  e  Cultural  e  Controle  e 
Fiscalização do Terceiro Setor, tendo como interessados o Ministério Público 
e a FAPESE – Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe, sendo 
designado  como  Relator  o  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Josenias França do Nascimento; XXX) Procedimento Administrativo nº 
153/2007 Proej nº 18.07.02.0079,  oriundo da 5ª Promotoria de Justiça dos 
Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, com funções relativas ao Meio 
Ambiente  e  Urbanismo,  Patrimônio  Social  e  Cultural  e  Controle  e 
Fiscalização do Terceiro Setor, tendo como interessados o Ministério Público 
e a Associação Nordeste Brasileira e Educação e Cultura - “Externato São 
Francisco”,  sendo  designado  como Relator  o  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor  Josenias  França  do  Nascimento; XXXI) 
Procedimento  Administrativo  nº  141/2007  Proej  nº   18.07.02.0107, 
oriundo da 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão da Comarca de 
Aracaju, com funções relativas ao Meio Ambiente e Urbanismo, Patrimônio 
Social e Cultural e Controle e Fiscalização do Terceiro Setor, tendo como 
interessados  o  Ministério  Público  e  o  Instituto Alexsandro  Alcino,  sendo 
designada  como  Relator  o  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor 
Josenias França do Nascimento; XXXII) Procedimento Administrativo 
nº 156/2007 Proej nº 18.07.02.0064,  oriundo da 5ª Promotoria de Justiça 
dos Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, com funções relativas ao 
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Meio  Ambiente  e  Urbanismo,  Patrimônio  Social  e  Cultural  e  Controle  e 
Fiscalização do Terceiro Setor, tendo como interessados o Ministério Público 
e  Associação  Sergipana  de  Equoterapia  –  ASE,  sendo  designado  como 
Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Josenias França do 
Nascimento;  XXXIII)   Procedimento Administrativo nº 11/2007 Proej 
nº  18.07.02.0004,  oriundo  da 5ª  Promotoria  de  Justiça  dos  Direitos  do 
Cidadão da Comarca de Aracaju, com funções relativas ao Meio Ambiente e 
Urbanismo,  Patrimônio  Social  e  Cultural  e  Controle  e  Fiscalização  do 
Terceiro Setor, tendo como interessados o Ministério Público e a Fundação 
Paleontológica  Phoenix,  sendo  designado  como  Relator  o  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  Josenias  França  do  Nascimento;  XXXIV) 
Procedimento Administrativo nº 11/2007 Proej nº 15.07.02.0012, oriundo 
da  2ª  Promotoria  de  Justiça  dos  Direitos  do  Cidadão  Especializada  em 
Serviços  de  Relevância  Pública  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como 
interessados Nailse Barbosa Fontes Lima e os Moradores do Condomínio 
Parque  Diamante  –  Edf.  Platina,  sendo  designado  como  Relator  o 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Josenias  França  do 
Nascimento;  XXXV) Procedimento Administrativo nº 02/2006,  oriundo 
da Promotoria de Justiça da Comarca de Cristinápolis/Tomar de Geru, tendo 
como  interessados  Sra.  Gicélia  Maria  de  Jesus  e  a  Federação  das 
Associações Municipais dos Agentes Comunitários de Saúde do Estado de 
Sergipe,  sendo  designado  como  Relator  o  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor  Josenias  França  do  Nascimento;  XXXVI) 
Procedimento Proej nº 15.08.02.0004, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça 
dos Direitos do Cidadão Especializada em Serviços de Relevância Pública da 
Comarca de Aracaju, tendo como interessados François Barbosa de Oliveira 
e Sr. Luiz Carlos,  sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; XXXVII) Inquérito 
Civil  nº  009/2006,  oriundo  da 4ª  Promotoria  de  Justiça  dos  Direitos  do 
Cidadão  da  Comarca  de  Aracaju,  com  funções  relativas  à  Defesa  dos 
Direitos do Acidentado do Trabalho, do Idoso, do Portador de Deficiência e 
Direitos Humanos em Geral, tendo como interessados o Ministério Público, 
sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora  Maria Creuza Brito de Figueiredo;  XXXVIII)  Procedimento 
Preparatório  de  Inquérito  Civil  nº  36/2008  Proej  nº  16.08.01.0190, 
oriundo da 6ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão da Comarca de 
Aracaju,  com  funções  relativas  aos  Direitos  à  Educação,  tendo  como 
interessados  o  Conselho  Tutelar  do  4º  Distrito  e  a  Escola  Adventista  de 
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Aracaju,  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  XXXIX) 
Inquérito  Civil  nº  06/2009   Proej  nº  16.08.02.0030,  oriundo  da  6ª 
Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, com 
funções  relativas  aos  Direitos  à  Educação,  tendo  como  interessados  o 
Conselho  Regional  de  Enfermagem  e  a  Faculdade  de  Administração  e 
Negócio  de  Sergipe  (FANESE),  sendo  designada  como  Relatora  a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo;  XL)  Reclamação  nº   026/2008  Proej  nº  10.08.01.0026, 
oriunda da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor da Comarca de 
Aracaju,  tendo  como  interessados  o  Ministério  Público,  a  SMTT  e  o 
DETRAN,  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira Doutora  Maria Creuza Brito de Figueiredo; XLI) Inquérito 
Civil nº 005/08 Proej nº 10.08.02.0006, oriundo da Promotoria de Justiça de 
Defesa do Consumidor da Comarca de Aracaju, tendo como interessados o 
Ministério  Público  do Estado de Sergipe e  as  construtoras  de  edifícios  e 
condomínios residenciais, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora  Maria Creuza Brito de Figueiredo; XLII) 
Procedimento  Administrativo  nº  028/2008  Proej  nº  42.08.02.0028, 
oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Comarca de Lagarto, tendo 
como  interessados  Alexandre  Magno  Menezes  de  Santana  e  o  Hospital 
Nossa  Senhora  da  Conceição,  sendo  designada  como  Relatora  a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo;  XLIII)  Procedimento  Administrativo  nº  29/2007  Proej  nº 
18.07.02.0030, oriundo da 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão 
da  Comarca  de  Aracaju,  com  funções  relativas  ao  Meio  Ambiente  e 
Urbanismo,  Patrimônio  Social  e  Cultural  e  Controle  e  Fiscalização  do 
Terceiro Setor, tendo como interessado o Instituto Beneficente Emmanuel – 
IBEM,  sendo  designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  XLIV) 
Procedimento Administrativo nº 12/2009 Proej nº 16.09.01.0013, oriundo 
da 6ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, 
com funções  relativas  aos  Direitos  à  Educação,  tendo  como interessados 
Antônio  Barbosa  Alves  e  o  Colégio  do Salvador,  sendo designada  como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza 
Brito  de  Figueiredo;  XLV)  Procedimento  Administrativo  nº  02/2007 
Proej nº 74.09.01.0004,  oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de 
Laranjeiras, tendo como interessados os moradores da Travessia São João e a 
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Municipalidade  de  Laranjeiras,  sendo  designada  como Relatora  a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo; XLVI) Procedimento Administrativo nº 006/2007 Proej nº 
11.07.02.0020, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão 
da  Comarca  de  Aracaju,  com funções  relativas  à  Defesa  dos  Direitos  do 
Acidentado do Trabalho,  do Idoso,  do Portador de Deficiência e Direitos 
Humanos em Geral, tendo como interessado o Ministério Público de Sergipe, 
sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  XLVII)  Procedimento 
Administrativo  nº  048/2007  Proej  nº  15.07.01.0065,  oriundo  da  2ª 
Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão Especializada em Serviços de 
Relevância  Pública  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como  interessados  o 
Ministério Público do Estado de Sergipe e  a  EMSURB, sendo designada 
como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria 
Creuza  Brito  de  Figueiredo.  XLVIII)  Procedimento  Administrativo 
Proej nº 12.08.01.0359, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça do Cidadão da 
Comarca de Aracaju, com funções  relativas à Defesa dos Direitos à Saúde, 
tendo como interessados Patrícia dos Santos e o Hospital Santa Izabel, sendo 
designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; XLIX) Procedimento Administrativo 
nº 37/2008 Proej nº 16.08.01.0193, oriundo da 6ª Promotoria de Justiça dos 
Direitos  do  Cidadão  da  Comarca  de  Aracaju,  com funções  relativas  aos 
Direitos à Educação,  tendo como interessados o SINTESE e o Estado de 
Sergipe (Secretaria de Estado da Educação), sendo designada como Relatora 
a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo;  L)  Procedimento  Administrativo  nº  040/2009  Proej  nº 
42.09.01.0046,  oriundo da Promotoria de Justiça Especial  da Comarca de 
Lagarto, tendo como interessados Josefa Martins de Santana, o Município de 
Lagarto (Secretaria Municipal de Saúde), o Município de Aracaju (Secretaria 
Municipal de Saúde) e o Estado de Sergipe (Secretaria de Estado da Saúde), 
sendo  designada  como  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  LI)  Procedimento 
Administrativo Proej nº 42.07.01.0011 – oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial da Comarca de Lagarto, tendo como interessados Maura Nunes e a 
Panificação Santo Antônio, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  LII) 
Procedimento  Administrativo  Proej  nº  42.08.01.0056,  oriundo  da 
Promotoria  de  Justiça  Especial  da  Comarca  de  Lagarto,  tendo  como 
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interessados  a  Coordenadoria  de  Transporte  e  Trânsito  de  Lagarto  e 
anônimos,  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  LIII) 
Procedimento  Administrativo  nº  024/2007  Proej  nº  11.07.02.0057, 
oriundo da 4ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão da Comarca de 
Aracaju,  com funções  relativas  à  Defesa  dos  Direitos  do  Acidentado  do 
Trabalho,  do  Idoso,  do  Portador  de  Deficiência  e  Direitos  Humanos  em 
Geral, tendo como interessados o Ministério Público do Estado de Sergipe e 
a  Faculdade  de  Negócios  de  Sergipe  –  FANESE,  sendo designada  como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza 
Brito de Figueiredo; LIV) Reclamação nº 018/08 Proej nº 05.08.02.0007, 
oriunda  da Promotoria  de  Justiça  Especializada  em  Meio  Ambiente  e 
Urbanismo da Comarca de Aracaju, tendo como interessados Edilson José da 
Silva – representante dos moradores da Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 
317 – Bairro José Conrado de Araújo e os Bares Amendoeiras, Gogó Gelado 
e  da  Joelma  (Rua  Nossa  Senhora  do  Socorro),  sendo  designada  como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza 
Brito de Figueiredo; LV) Reclamação Proej nº 46.08.01.0030, oriunda da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Estância, tendo como interessados o 
Ministério Público Estadual, o Corpo de Bombeiros e a Prefeitura Municipal 
de  Estância  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  LVI) 
Reclamação nº 019/2008 Proej nº 05.08.02.0004, oriunda da Promotoria de 
Justiça  Especializada  em  Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de 
Aracaju,  tendo  como  interessados  Elizabete  do  Nascimento  Albuquerque 
(Av.  Augusto  Franco  nº  1222  -   Bairro  Siqueira  Campos)  e  Roberto 
Guimarães (Rua Ribeirópolis nº 1399 – Bairro Cirurgia), sendo designada 
como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria 
Creuza  Brito  de  Figueiredo;  LVII)  Reclamação  nº  049/2008 Proej  nº 
05.08.02.0026,  oriunda  da Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Meio 
Ambiente e  Urbanismo da Comarca de Aracaju,  tendo como interessados 
Josefa Marta de Oliveira Fiel e a EMURB, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo; LVIII) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Proej 
nº  12.09.01.0109,  oriundo  da 3ª  Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  da 
Comarca de Aracaju, com funções  relativas à Defesa dos Direitos à Saúde, 
tendo como interessado o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, sendo 
designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
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Maria Creuza Brito de  Figueiredo; LIX) Inquérito Civil  nº  035/2006 
Proej nº 05.07.03.0151, oriundo da Promotoria de Justiça Especializada em 
Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como 
interessados a EMURB e os moradores do Edifício Célia Regina (Aptºs 201, 
202,  403),  sendo  designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira Doutora  Maria Creuza Brito de Figueiredo; LX) Inquérito 
Civil nº 087/2007 Proej nº 05.07.03.0230, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especializada  em Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de  Aracaju, 
tendo como interessados os moradores da Av. Pedro Calazans e  Sr. Márcio 
(FOFÃO),  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  LXI) 
Procedimento Administrativo nº 01/09 Proej nº 10.08.01.0174, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor da Comarca de Aracaju, 
tendo  como interessados  o  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  a 
Sergipe  Administradora  de  Cartões  e  Serviços  (SEAC),  sendo  designada 
como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria 
Creuza Brito de Figueiredo;  LXII) Inquérito Civil nº 071/2007 Proej nº 
05.07.03.0216,  oriundo da Promotoria de Justiça  Especializada em Meio 
Ambiente  e Urbanismo da Comarca de Aracaju, tendo como interessados os 
moradores vizinhos à Loja Pisolar e Sr. João Santos de Souza -Trailer de 
Lanches da Pisolar.  Sendo designada como Relatora Excelentíssima Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  LXIII) 
Procedimento Preparatório nº 24/2009 Proej nº 16.09.01.0053, oriundo da 
6ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, 
com funções  relativas  aos  Direitos  à  Educação,  tendo  como interessados 
anônimo  e  o  Colégio  Unificado,  sendo  designada  como  Relatora  a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo; LXIV) Procedimento Administrativo nº 027/2008 Proej nº 
15.08.01.0057, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão 
Especializada em Serviços de Relevância Pública da Comarca de Aracaju, 
tendo  como  interessados  José  André  dos  Santos  e  a  EMSURB,  sendo 
designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; LXV) Reclamação nº 029/2008 Proej 
nº 05.08.02.0015, oriunda da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 
Ambiente e Urbanismo da Comarca de Aracaju, tendo como interessados a 
EMSURB  e  o  Bar  da  Lúcia,  sendo  designada  como  Relatora  a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo;  LXVI) Procedimento Administrativo nº 27/2009 Proej nº 
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16.09.01.0075, oriundo da 6ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão 
da  Comarca  de  Aracaju,  com funções  relativas  aos  Direitos  à  Educação, 
tendo como interessados o MPE/SE e os hospitais da rede pública e privada 
de  saúde,  sendo  designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  LXVII) 
Procedimento Administrativo nº 31/2009 Proej nº 16.09.01.0069, oriundo 
da 6ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, 
com  funções  relativas  aos  Direitos  à  Educação,  sendo  designada  como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza 
Brito de Figueiredo; LXVIII) Procedimento Administrativo nº 100/2007 
Proej nº 18.07.02.0086, oriundo da 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do 
Cidadão da Comarca de Aracaju, com funções relativas ao Meio Ambiente e 
Urbanismo,  Patrimônio  Social  e  Cultural  e  Controle  e  Fiscalização  do 
Terceiro  Setor,  tendo  como interessada  a Casa  de  Apoio  à  Criança  com 
Câncer Tia Ruth/AVOSOS, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo;  LXIX) 
Reclamação Proej nº 16.08.01.0063,  oriunda da 6ª Promotoria de Justiça 
dos Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, com funções relativas aos 
Direitos à Educação, tendo como interessados Lúcia Maria Simionato e o 
CREESE,  sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; LXX) Inquérito 
Civil nº 014/2008 Proej nº 10.08.02.0015, oriundo da Promotoria de Justiça 
de Defesa do Consumidor da Comarca de Aracaju, tendo como interessados 
o ITPS e as Feiras Livres, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora  Maria Creuza Brito de Figueiredo;  LXXI) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  Proej  nº  12.08.02.0068, 
oriundo da 3ª Promotoria de Justiça do Cidadão da Comarca de Aracaju, com 
funções  relativas à Defesa dos Direitos à Saúde, tendo como interessados 
Damião Teixeira Alexandre e a Secretaria Estadual da Saúde/CASE, sendo 
designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo;  LXXII) Procedimento Preparatório 
de Inquérito Civil  Proej nº 12.08.02.0125,  oriundo da 3ª Promotoria de 
Justiça do Cidadão da Comarca de Aracaju, com funções relativas à Defesa 
dos  Direitos  à  Saúde,  tendo como interessados  Olga  Feitosa  de  Santana/ 
Flávia de O. Santana e a Secretaria Estadual de Saúde,  sendo designada 
como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria 
Creuza  Brito  de  Figueiredo; LXXIII)  Procedimento  Administrativo 
Proej nº 12.08.01.0349, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça do Cidadão da 
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Comarca de Aracaju, com funções  relativas à Defesa dos Direitos à Saúde, 
tendo como interessados Jodynobson Alves Nunes Junior e Renilma Martes 
Nunes,  sendo  designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo; LXXIV) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  Proej  nº  12.08.02.0079, 
oriundo da 3ª Promotoria de Justiça do Cidadão da Comarca de Aracaju, com 
funções  relativas à Defesa dos Direitos à Saúde, tendo como interessados 
Gercínio José da Silva e a Secretaria Estadual de Saúde, sendo designada 
como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria 
Creuza Brito  de  Figueiredo; LXXV) Procedimento Administrativo nº 
63/2008 Proej nº 12.08.01.0288,  oriundo da 3ª Promotoria de Justiça do 
Cidadão  da  Comarca  de  Aracaju,  com  funções  relativas  à  Defesa  dos 
Direitos à Saúde, tendo como interessados a Secretaria Estadual de Saúde, 
Maria  Eduarda  Cerqueira  Dias,  Erica  de  Oliveira  Cerqueira  Dias,  sendo 
designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; LXXVI) Procedimento Preparatório 
Proej nº 17.08.01.0172,  oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de 
Campo do Brito, tendo como interessados o Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe  e  Luiz  Antônio  Barreto,  sendo  designada  como  Relatora  a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo;  LXXVII) Inquérito Civil Proej n° 10.08.02.0028, oriundo da 
Promotoria de Justiça  de Defesa do Consumidor da Comarca de Aracaju, 
tendo  como  interessados  o  Condomínio  Guilhermino  Rezende  e  DESO, 
sendo  designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora  Maria Creuza Brito de Figueiredo;  LXXVIII) Representação 
Proej nº 28.08.01.0076,  oriunda da Promotoria de Justiça da Comarca de 
Riachuelo,  tendo  como  interessados  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Sergipe e a Prefeitura Municipal de Divina Pastora, sendo designada como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza 
Brito  de  Figueiredo;  LXXIX) Inquérito  Civil  nº  081/2007  Proej  nº 
05.07.03.0231,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Meio 
Ambiente e Urbanismo da Comarca de Aracaju, tendo como interessados os 
moradores do Conjunto Inácio Barbosa e o ''Bar e Lanchonete Chega Mais'', 
sendo  designada  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira 
Doutora  Maria Creuza Brito de Figueiredo;  LXXX) Inquérito Civil nº 
078/2007  Proej  nº  05.07.03.0221,  oriundo  da  Promotoria  de  Justiça 
Especializada  em Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de  Aracaju, 
tendo como interessados Jaqueline Rodrigues Vasconcelos e outras pessoas e 
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o Bar ''Palhoça do João'', sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; LXXXI) 
Inquérito Civil nº 063/2006 Proej nº 05.07.03.0074, oriundo da Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Comarca de 
Aracaju, tendo como interessados Manoel Messias Gomes e o ABC House 
Drink´s  Girls,  sendo  designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  LXXXII) 
Procedimento Administrativo nº 043/2008 Proej 42.08.02.0043,  oriundo 
da Promotoria  de  Justiça  Especial  da  Comarca  de  Lagarto,  tendo  como 
interessados  o  Conselho  Tutelar  de  Lagarto  e  José  Evaristo  Conceição 
Santos,  sendo  designado  como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;   LXXXIII) 
Procedimento Investigatório nº 007/2008 Proej nº 28.08.01.0024, oriundo 
da Promotoria de Justiça da Comarca de Riachuelo, tendo como interessados 
o MPE/SE e o Município de Riachuelo, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo; LXXXIV) Reclamação nº 033/2008 Proej nº 05.08.02.0044, 
oriunda  da  Promotoria  de  Justiça  Especializada  em  Meio  Ambiente  e 
Urbanismo  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como  interessados  Maria 
Conceição  Gonçalves  Brito  e  Edson  dos  Santos,  sendo  designada  como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza 
Brito de Figueiredo; LXXXV) Procedimento Administrativo nº 16/2009 
Proej nº 16.09.01.0051, oriundo da 6ª Promotoria de Justiça dos Direitos do 
Cidadão  da  Comarca  de  Aracaju,  com  funções  relativas  aos  Direitos  à 
Educação, tendo como interessados Andréa Ribeiro Santos, Sandra Cristina 
Santos Menezes Nunes e o Município de Aracaju, sendo designada como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza 
Brito  de  Figueiredo;  LXXXVI) Inquérito  Civil  nº  034/2008  Proej  nº 
24.08.01.0048,  oriundo da  Promotoria de Justiça Especial da Comarca de 
São Cristóvão, tendo como interessados os moradores da Rua Progresso e 
Everaldo Dantas, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  LXXXVII) 
Procedimento  Administrativo  nº  036/2008  Proej  nº  42.08.02.0036, 
oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Comarca de Lagarto, tendo 
como interessados o Conselho Tutelar de Lagarto, Nataly Gabrielle Fontes 
Junqueira e Lydia Carvalho dos Santos, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo;  LXXXVIII) Procedimento  Administrativo  Proej  nº 
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17.08.02.0060,  oriundo da  Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público da Comarca  de Aracaju,  tendo como interessados Carlos Alberto 
Dosea dos Santos e o Estado de Sergipe, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo; LXXXIX) Procedimento Administrativo nº 029/2005 Proej 
nº  74.09.01.0003,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de 
Laranjeiras,  tendo  como  interessados  a  Federação  das  Associações  do 
Município  de  Laranjeiras  –  FAMULA  –  e  a  Fábrica  de  Fertilizantes 
Nitrogenados – FAFEN, sendo designada como  Relatora a Excelentíssima 
Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  XC) 
Inquérito Civil nº 106/2004 Proej nº 05.07.03.0218, oriundo da Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Comarca de 
Aracaju, tendo como interessados o MPE/SE e o Vasco Esporte Clube, sendo 
designada  como Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo;  XCI)  Inquérito Civil  nº  010/2007 
Proej nº 05.07.03.0052, oriundo da Promotoria de Justiça Especializada em 
Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como 
interessados os moradores da Praça Santa Izabel e o quiosque situado no 
mesmo local (propriedade do Sr. Amintas) sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo;  XCII) Procedimento Administrativo nº  124/2007 Proej  nº 
18.07.02.0136, oriundo da 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão 
da  Comarca  de  Aracaju,  com  funções  relativas  ao  Meio  Ambiente  e 
Urbanismo,  Patrimônio  Social  e  Cultural  e  Controle  e  Fiscalização  do 
Terceiro Setor, tendo como interessados o Ministério Público de Sergipe e o 
Instituto  Joana  de  Angelis  de  Apoio  Excepcional,  sendo designada  como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza 
Brito  de  Figueiredo;  XCIII) Reclamação  nº  155/2007   Proej 
18.07.02.0097, oriunda da 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão 
da  Comarca  de  Aracaju,  com  funções  relativas  ao  Meio  Ambiente  e 
Urbanismo,  Patrimônio  Social  e  Cultural  e  Controle  e  Fiscalização  do 
Terceiro Setor, tendo como interessados o Ministério Público e a Casa Santa 
Zita, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora:  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  XCIV) Procedimento 
Administrativo Preparatório de Inquérito  Civil nº 088/2007  Proej nº 
18.07.02.0137 (Volumes 1, 2 e 3),  oriundo da 5ª Promotoria de Justiça dos 
Direitos do Cidadão da Comarca de Aracaju, com funções relativas ao Meio 
Ambiente  e  Urbanismo,  Patrimônio  Social  e  Cultural  e  Controle  e 
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Fiscalização do Terceiro Setor, tendo como interessados o Ministério Público 
de  Sergipe  e  o  Asilo  Rio  Branco,  sendo  designada  como  Relatora  a 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo.  Após deliberação, os Procedimentos  Administrativos, 
Procedimentos Preparatórios de Inquéritos  Civis, Reclamações, 
Representações e Inquéritos Civis constantes dos itens “I”, “II”, “IV”, “V”, 
“VI”,  “VII”,  “VIII”,  “IX”,  “X”,  “XI”,  “XII”,  “XIII”,  “XIV”,  “XV”, 
“XVI”,  “XVII”,  “XVIII”,  “XIX”,  “XX”,  “XXI”,  “XXII”,  “XXIII”, 
“XXIV”,  “XXV”,  “XXVI”,  “XXVII”,  “XXVIII”,  “XXIX”,  “XXX”, 
“XXXI”,  “XXXV”,  “XXXVI”,  “XXXVII”,  “XXXVIII”,  “XXXIX”, 
“XL”,  “XLI”,  “XLII”,  “XLIII”,  “XLIV”,  “XLV”,  “XLVI”,  “XLVII”, 
“XLVIII”,  “XLIX”,  “L”,  “LI”,  “LII”,  “LIII”,  “LIV”,  “LV”,  “LVI”, 
“LVII”,  “LVIII”,  “LIX”,  “LX”,  “LXI”,  “LXII”,  “LXIII”,  “LXIV”, 
“LXV”,  “LXVI”,  “LXVII”,  “LXVIII”,  “LXIX”,  “LXX”,  “LXXI”, 
“LXXII”,  “LXXIII”,  “LXXIV”,  “LXXV”  “LXXVI”,  “LXXVII”, 
“LXXVIII”,  “LXXIX”,  “LXXX”,  “LXXXI”,  “LXXXII”,  “LXXXIII”, 
“LXXXIV”,  “LXXXV”,  “LXXXVI”,  “LXXXVII”,  “LXXXVIII”, 
“LXXXIX”, “XC”, “XCI”, “XCII”, “XCIII”, “XCIV”, foram arquivados 
por  unanimidade.�Com  relação  aos  Procedimentos  Administrativos 
constantes dos itens “XXXII”, “XXXIII” e “XXXIV”, foram devolvidos à 
Promotoria de  Justiça  de  origem,  para  arquivamento,  sem  qualquer 
homologação deste Órgão Superior, em razão do conteúdo do ASSENTO nº 
05/2009, do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, datado de 17 
de  junho  de  2009:  “  O  Conselheiro  Relator  disporá  de  atribuição  para, 
monocraticamente,  aplicar  o  entendimento  do  Conselho  Superior  do 
Ministério Público do Estado de Sergipe cristalizado em seus respectivos 
assentos e determinar a devolução dos autos para arquivar na promotoria de 
origem”.  O Procedimento  Administrativo,  constante  do  item  “III”, foi 
retirado  de  pauta  para  ser  apreciado  na  próxima  sessão.  Prosseguindo,  a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Relatora Doutora Maria Creuza Brito 
de Figueiredo  pediu a  INSERÇÃO EM PAUTA dos Inquéritos Civis  e 
Procedimento Administrativos adiante relacionados:  A) Inquérito Civil nº 
05/2006, oriundo da Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do Consumidor  da 
Comarca  de  Aracaju,  tendo como interessados  a  Nacional  Gás  Butano  e 
Grupo Edson Queiroz e empresas que comercializam GLP sem autorização, 
referente à autorização de pontos e comercialização de GLP;  B) Inquérito 
Civil  nº  05/2001,  oriundo  da  Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do 
Consumidor da Comarca de Aracaju, tendo como interessados os usuários do 
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sistema de transporte “táxis” de Nossa Senhora do Socorro e a SMTT;  C) 
Procedimento  Administrativo  Proej  nº  17.09.01.0029,  oriundo  da 
Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  da  Comarca  de 
Aracaju, tendo como interessados a Procuradoria da República no Estado de 
Sergipe e a Petrobrás e a Empresa Comercial de Parafusos e Ferramentas 
Ltda,.  Após  deliberação,  os  Inquéritos  Civis  e  o  Procedimento 
Administrativos constantes dos itens “A”, “B” e “C”, foram arquivados por 
unanimidade.  Finalmente,  foram DISTRIBUÍDOS: 1)  Reclamação  nº 
009/2008  Proej  nº  05.08.02.0019,  oriunda  da Promotoria  de  Justiça 
Especializada  em Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de  Aracaju, 
tendo como interessados Erika Farias dos Santos(Moradora na Rua “A”, nº 
85, Bloco Platina, Condomínio Parque Diamante, Bairro Ponto Novo) e a 
moradora dos Aptos. 03 e 04, Bloco Platina, Condomínio Parque Diamante, 
Bairro  Ponto  Novo,  sendo designada  como  Relatora  a  Excelentíssima 
Senhora  Doutora  Conselheira Ana  Christina  Souza  Brandi;  02) 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  nº  004/2009  Proej  nº 
05.09.01.0076, oriundo da Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Meio 
Ambiente e Urbanismo da Comarca de Aracaju, tendo como interessados o 
Ministério Público de Sergipe e a EMSURB, o Corpo de Bombeiros e a 
Defesa Civil do Estado, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora  Doutora  Conselheira Ana  Christina  Souza  Brandi; 03) 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  nº  001/2009  Proej  nº 
05.09.01.0061,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Meio 
Ambiente e Urbanismo da Comarca de Aracaju, tendo como interessados a 
TV e a FM Sergipe e a PM/SE, a SMTT a e EMSURB, sendo designada 
como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Conselheira Ana 
Christina Souza Brandi;  04)  Procedimento Preparatório de Inquérito 
Civil nº 011/2009 Proej nº 42.09.01.0007, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial  da  Comarca  de  Lagarto,  tendo  como  interessados  a  Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República e o Município 
de  Lagarto,  sendo designada como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Doutora  Conselheira Ana  Christina  Souza  Brandi;  05)  Procedimento 
Administrativo nº 24/2009 Proej nº 74.09.01.0078, oriundo da Promotoria 
de Justiça da Comarca de Laranjeiras, tendo como interessados a Câmara 
Municipal de Vereadores de Areia Branca e a DESO, sendo designada como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Conselheira Ana  Christina 
Souza Brandi; 06) Procedimento Administrativo Proej nº 06.08.01.0082 - 
Promotoria de Justiça da Comarca de Japaratuba, tendo como interessados o 
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Ministério Público de Sergipe e Gilberto dos Santos (presidente interino do 
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente),  sendo 
designada como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Conselheira 
Ana Christina Souza Brandi; 07) Procedimento Administrativo Proej nº 
06.09.01.0030, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de Japaratuba, 
tendo como interessados o Ministério Público de Sergipe e o Município de 
Pirambu, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  08)  Procedimento 
Administrativo Proej nº 06.08.01.0124, oriundo da Promotoria de Justiça 
da  Comarca  de  Japaratuba,  tendo  como  interessados  os  motoristas  de 
Pirambu  e  o  Município  de  Pirambu,  sendo designada como  Relatora  a 
Excelentíssima  Senhora  Doutora  Conselheira Maria  Creuza  Brito  de 
Figueiredo;  09)  Procedimento  Administrativo  Proej  nº  17.09.01.0064, 
oriundo  da Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  da 
Comarca  de  Aracaju,  tendo  como  interessados  o  Ministério  Público  do 
Estado da Bahia e Zelita Rodrigues Correia Santos,  sendo designada como 
Relatora  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Conselheira Maria  Creuza 
Brito de Figueiredo; 10) Procedimento Administrativo nº 12/2009 Proej 
nº  74.09.01.0014,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de 
Laranjeiras, tendo como interessados Anderson Pereira Lobão e outros e o 
Município de Laranjeiras, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora  Doutora  Conselheira Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  11) 
Inquérito Civil nº 002/2007, oriundo da Promotoria de Justiça do Cidadão 
Especializada em Direitos do Consumidor da Comarca de Laranjeiras, tendo 
como interessados Kelly Rodrigues Chaves e o OSAF – Plano de Assistência 
Funerária,  sendo designada como  Relatora  a  Excelentíssima  Senhora 
Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo;  12)  Inquérito 
Civil nº 23/2008 Proej nº 06.08.01.0106, oriundo da Promotoria de Justiça 
da Comarca de Japaratuba, tendo como interessados os taxistas de Pirambu e 
o Município de Pirambu,  sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora  Doutora  Conselheira Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo;  13) 
Procedimento  Administrativo  nº  12/2007  Proej  nº  74.09.01.0044 
Promotoria de Justiça da Comarca de Laranjeiras, tendo como interessados a 
Associação  dos  Moradores  do  Conjunto  Habitacional  Dr.  Homero  Diniz 
Gonçalves e ENERGISA,  sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 14) Reclamação nº 
09/2009  Proej  nº  05.09.01.0012,  oriunda  da Promotoria  de  Justiça 
Especializada  em Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de  Aracaju, 
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tendo  como  interessados  os  moradores  do  Condomínio  Maria  Rezende 
Machado  e  o  Município  de  Aracaju,  sendo designado como  Relator  o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 15) 
Reclamação nº 113/2008 Proej nº 05.08.01.0211, oriunda da Promotoria de 
Justiça  Especializada  em  Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de 
Aracaju,  tendo como interessados Jorlan Carneiro Rodrigues de Freitas  e 
outros  e  a  Prefeitura  de  Aracaju,  sendo designado como  Relator  o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 16) 
Inquérito Civil nº 001/2007 Proej nº 05.07.03.0138, oriundo da Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Comarca de 
Aracaju, tendo como interessados a ADEMA – Administração Estadual do 
Meio Ambiente e o Município de Aracaju, sendo designado como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 17) 
Reclamação nº 074/2008 Proej nº 05.08.01.0171, oriunda da Promotoria de 
Justiça  Especializada  em  Meio  Ambiente  e  Urbanismo  da  Comarca  de 
Aracaju,  tendo  como  interessados  Tainá  Thalita  Sousa  Santos  e  Edson 
Marques  Figueiredo  e  a  EMURB,  sendo designado como  Relator  o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 18) 
Inquérito Civil nº 017/2008 Proej nº 05.08.03.0052, oriundo da Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Comarca de 
Aracaju, tendo como interessados a Federação das Associações das Micro e 
Pequenas Empresas do Estado de Sergipe – FAMPEME e o Município de 
Aracaju,  sendo designado como Relator  o  Excelentíssimo Senhor  Doutor 
Conselheiro Rodomarques Nascimento;  19) Inquérito Civil nº 017/2008 
Proej  nº  10.08.02.0018,  oriundo  da  Promotoria  de  Justiça  da  Defesa  do 
Consumidor  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como  interessados  a 
ASCOMAJU – Associação dos Comerciantes e Trabalhadores nos mercados 
centrais de Aracaju e os responsáveis pela segurança dos mercados,  sendo 
designado como  Relator  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Conselheiro 
Josenias  França  do  Nascimento;  20)  Procedimento  Administrativo  nº 
024/2008  Proej  nº  15.08.03.0023,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  do 
Cidadão Especializada em Serviços de Relevância Pública da Comarca de 
Aracaju, tendo como interessados Valdemir Jesus de Oliveira e a EMURB, 
sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Josenias  França  do  Nascimento;  21)  Procedimento  Administrativo  nº 
016/2008  Proej  nº  15.08.03.0015,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  do 
Cidadão Especializada em Serviços de Relevância Pública da Comarca de 
Aracaju,  tendo  como  interessados  Elenilton  Sá  dos  Santos  e  o  DNIT – 
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Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes,  sendo designado 
como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França 
do Nascimento;  22) Procedimento Administrativo nº 047/2007 Proej nº 
15.07.02.0005,  oriundo da Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada 
em Serviços  de Relevância  Pública  da Comarca  de  Aracaju,  tendo como 
interessados Fábio Menezes Souza e Silva (síndico do Condomínio Edifício 
Residencial Hannover) e outros e a EMURB e a EMSURB, sendo designado 
como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França 
do  Nascimento;  23)  Procedimento Preparatório  de  Inquérito  Civil  nº 
008/2009  Proej  nº  17.08.02.0031,  oriundo  da Promotoria  de  Justiça  de 
Defesa  do  Patrimônio  Público  da  Comarca  de  Aracaju,  tendo  como 
interessados o Deputado Estadual Augusto Bezerra e a Secretaria de Estado 
da Comunicação Social,  sendo designado como Relator  o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento. Como nada a 
mais  houvesse  a  tratar,  S.  Exa,  a  Presidente  do  Conselho  Superior  do 
Ministério Público, declarou encerrada a Sessão.Eu,                    ,Orlando 
Rochadel Moreira, Secretário do CSMP, lavrei a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai devidamente assinada.                                       
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